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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor nº 283302 - Subcomitê de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral e do Assédio Sexual no 1. Grau

Portaria 13/2026 (ID 17564750)

Portaria Presidência nº 13, de 02 de fevereiro de 2026

 
O  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO,  usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, e

 
CONSIDERANDO 

 
- o Ato Presidência n° 84, de 22 de agosto de 2022, que instituiu o  Subcomitê de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1º Grau no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, alterado pelos Atos Presidência
n° 129, de 10 de abril de 2024 e n° 304, de 30 de agosto de 2024, 

  
RESOLVE

 
Art. 1º  Nomear os seguintes membros para o Subcomitê de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1º Grau, nos termos do
artigo 3º do Ato Presidência nº 84/2022, com redação dada pelo Ato Presidência
304/2024:

1. Célio Horst Waldraff, Desembargador Ouvidor, como Coordenador;

2. Susimeiry Molina Marques, Magistrada de Primeiro Grau, indicada pela
Presidência, como Vice-Coordenador(a), tendo como suplente Ariel Symantec; 

3. Tatiane Raquel Bastos Buquera, Magistrada de Primeiro Grau, indicada pela
Presidência, como Membro Titular, tendo como suplente Liane Maria David
Mroczek;

4. Felipe Augusto de Magalhães Calvet, Magistrado de Primeiro Grau, indicado pela
Presidência, como Membro Titular, tendo como suplente Bernardo Guimarães
Fernandes da Rocha;
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5. Thays Delmiro Vieira, Servidora da Coordenadoria de Saúde Ocupacional,

Desenvolvimento e Benefícios, indicada pela Diretoria-Geral, como Secretária,
tendo como suplente Vera Lucia Fuganti;

6. Tatiane Krieger dos Santos Rangon, servidora da Secretaria de Gestão de
Pessoas, indicada pela Diretoria-Geral, como Membro Titular, tendo como
suplente Flávia Santa Vieira;

7. Lilian Yurico Hirae, Servidora indicada pela Presidência, como Membro Titular;

8. Marcos Rafael de Souza, servidor da Coordenadoria de Legislação de Pessoal,
indicado pela Diretoria-Geral, como Membro Titular, tendo como suplente Guaraci
Carvalho;

9. Regina Conceição Ciscato de Lima, servidora indicada pelo Subcomitê de
Acessibilidade e Inclusão (SAI), como Membro Titular, tendo como suplente
Marly Célia Ultime; e

10. Andréa Cordeiro Galvão Van Erven, servidora indicada pelo SINJUTRA, como
Membro Titular, tendo como suplente Roberto Ferreira Filho.

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor à partir de 1º de março de 2026, revogando-se as
Portarias nº 44, de 26 de fevereiro de 2024, nº 79, de 24 de abril de 2024, nº 113, de 04
de setembro de 2024 e nº 1001, de 07 de julho de 2025.
 
Publique-se.

 

ARION MAZURKEVIC
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

 

Documento "Portaria 13/2026", no sistema Vetor, processo "Subcomitê de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1. Grau (Nº 283302)". Para verificar a
autenticidade desta cópia, informe o código 2026.MGBCB.NULYZ no endereço eletrônico:
https://www.trt9.jus.br/vetor/doc_assinado
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